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PORTARIA DA REITORIA Nº411, DE  02 DE ABRIL DE 2026

Nomeia  os  membros  do  Comitê  de Ética em Pesquisa 
(CEP) da Universidade Positivo.

O REITOR da Universidade Positivo, no uso de suas atribuições estatutárias, RESOLVE:

Art.  1º Designar,  como membros do Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) da Universidade Positivo, para 
mandato de quatro anos:

I – Anderson Marcos dos Santos, advogado, OAB-PR 83.689.

II –  Bruno Marques da Silva, cirurgião dentista, CRO PR 13.151.

III – Cintia Mara Ribas de Oliveira, professora.

IV –  Christina Paramustchak Cruz Cepeda, fisioterapeuta, CREFITO-8/9148-F.

V – Debora Mariana da Silva Mariotto, Biomédica, CRBM-6: 2574, representante da FAPI.

VI – Dilermando Aparecido Borges Martins, advogado, OAB-PR 108165.

VII – Ligia Alves da Costa Cardoso, professora de engenharia.

VIII – Ligia Moura Burci, farmacêutica, CRF 17.293.

IX – Márcia Regina Pincerati, bióloga, CRBio 082614/01-D, vice-coordenadora do CEP.

X – Mary Solange do Nascimento, representante de participantes de pesquisa (RPP).

XI – Nei Ricardo de Souza, psicólogo, CRP 08/6699 coordenador do CEP.

XI – Ricardo Alves, médico, CRM 15.447 PR, representante do Hospital da Cruz

Vermelha Brasileira, filial do Estado do Paraná.

XII – Viviane Lucci Busnardo, fisioterapeuta, CREFITO-8/25029-F.

XIII – Wanda Aparecida S. Moraes, representante de participantes de pesquisa (RPP).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a Portaria da Reitoria nº 335, de 13 de

agosto de 2025, e as demais disposições em contrário sobre a mesma matéria.

Curitiba, 02 de abril de 2026.

Prof. Dr. Eduardo Faria Silva
Reitor


